
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III - CEP 70095-900 - Brasília - DF 

PORTARIA STJ/GDG N. 1072 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Designa os membros da comissão de avaliação dos 
bens tangíveis do Superior Tribunal de Justiça para o 
exercício de 2017.

A DIRETORA-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com 
base no item 17.2, X, b, do Manual de Organização,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Juliano Lima Damasceno, matrícula S030478, 
Carlos Anderson Costa de Almeida, S058909, Queli Cristina de barros Miranda, matrícula 
S040503, Júlio césar Oliveira Silva, S029704, e Arisvaldo Souza dos Santos, matrícula 
S028678, para, sob a presidência do primeiro, constituir a comissão de avaliação dos bens 
patrimoniais elencados no processo STJ 27445/2016, nos termos do art. 28 da Instrução 
Normativa STJ n. 16 de 15 de dezembro de 2015, com início em 13 de março de 2017 e término 
em 15 de maio de 2017.

Art. 2º No impedimento de algum dos servidores designados no art. 1º, atuará 
como suplente os servidores Julio César Oliveira Silva, matrícula S029794 e Marcos Jacinto de 
Deus, matrícula S068769.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim de 
Serviço.

SULAMITA AVELINO CARDOSO MARQUES 

Documento assinado eletronicamente por Sulamita Avelino Cardoso Marques, Diretor-
Geral, em 22/12/2016, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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